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Orgã,:: Secretaria Municipal de SaLirir

Setor requisitante (U nidadc/Sctor/l)eparlarltcltlo): Secretaria i\Íunicipal de S.rir,,.ie

Responshlel pela Demanda: Renata Souza Dias IVÍ;rtrir:Lrir: I J
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E-mail: saLrdecorn raslll« nru il . C(l lli

l. Objeto:

contratação Direta de Emprcsa l:specializada em Manutençaio de porti,s para Atcr,ler
as Necessidades do Hospital t' \4irtelnidadc Municipal. ('gr1r. \lunic;;,iri ,ic

Diagnóstico. Exanres e Inragcm CI)l e Unidades Básicas rlc Saútie.

2. Justificativa da necessidade {la contratação

considerando o lev.lntamento realizado no Hospital c fufutcrnirlatle ,.r4 Lmic ipril

Enfermeira Maria Helena dos santos. do centro Municipal tje f)iagnósticos. l-.xarncs c

lmagens - cDl e das (Jnidade-s Ilirsicas dc saÍrde Maria Conceiçii. Dius c se basrião

lnácio Bueno. Í'oi idontiÍicado que alguruas porlas apresentanr vidrtrs qucirr.atlt,s. ti:rrrçs

estruturais ou desgastes que podern inLcIlàrir no bom tuncionamento, compron)c1e r ldr)

parcialmente a segurança do prcrdio ou a durabilidade dos ctrnrptrnentes.

A finalidade da manutençào c prL.\'cnçur r é 1ggul3li7ar e mante r o dcvido lil nci, )ntln r,.:!llrr

das portas que alualmentc cncontrat'I'r-sc danillcadas. aunlcnlaudo a scgu.itnça dos

pacientes e colaboradores. prevcnindo possiveis acidentes/tlanos c deixandl ir pri'rlitr

mais seguro para efetuar atendinrcntus de qualidade. visand. .c*rplc írsssgir J,. . . !r(r)l-

estar de todos.

Acresce, ainda, que a presente contrat cão sc encíJntra amparatla pclo ilispost, pela Lr.i

F'ederal no 14.133121. assim como no l)ecrcto lvlunicipal n" I76912014.

AVENIDA ANICUn-S. N'4.18. Ct:NTRO. C EP: 76110{00. ll lR! ANIA. (iotÁs
FONt,: (í ) -lartil-l5 iI,, e-rrrril: secnrs.turvirigmail.c.r:r
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O fomecimento dos bens/prestação dos serviços se dará no prazo contado a pÍrrtir (l()

recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço. no prazo de t)-l (trôs) diâs.

4.2. Unidade e sen'idor responsável para esclarecimentos: Secretaria lvtuniciprl tic

Saúde,/Renata Souza Dias.

4.3. Prazo para pagamento: O pagamcnto será eÍ'etuado em até 30 (trinta) dias alnis a

conferência da execução dos serviços e serâo contados a partir da liquidação cla nola

fiscal eletrônica/tàlura lra sesretefia de Finanças. desde que tenha ocon.ido a loral e

efetiva execução dos serviços/Íbmecimento dos produtos. relacionados na orclcm tlc

serviços/autorização de compras.

Tun,ânia. l9 de.janeiro de 2026

l9ilr* Ahri^,'glb'vn
HELEN RITIEÍRO NEVE,S

Âuriliar Administrativa
Matrícula 1707

íeoôIa

Iilt Í)t.\s
Sccretá ria Municipal de Saúde

Ilrtrícula I426

@
TlJHUST{rfi $úDt

AVENIDA ANlCltNS. N'l-18. CFNI'RO. CEp: Z6t t0-000. TUÍtVÀ
FONE: (64) 3682- l-§:l I ii e-mail: secms.rurv(@gmail.conl

I,ágina.3 de 3

NlÂ. (iolAS

t

Em conformidade com a legislaçâo que rege o tema. encântinhe-se à autoridade

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contrataÇào e deirrais

providências cabíveis.



I

I

I

I

T
()licio Ilospital N" i8l/2025. Turvâni4 12 de Novembro de 2025 .

A Senhora
Renata Souza Dias
Secretaria Municipal de Saúde
l urvânia-Goiás. Brasil

Assunto: Vidro

l'rezada Senhora,

Ao cumprimentála cordialmcnte. sino-me do presente para solicitar a troca do vidro que
quebrou da porta do Llospital e Matemidade Municipal Enfermeira Maria Helena dos Santos.
Scm rnais para o momento. reitero meus votos de estima e distinta consideração.

Respe itosâmente,

Nr'^'
Xerim K{Ç Pereira de Je"us

Diretora do Hospital e Matemidade Municipal Enfermeira Maria Helena dos Santos
Turvânia - Goiás

Rua do Comércio,09 - CENTRO - FONE: (64) 3682-1541 // É-MAIL: smstur,anta@.hoünait.com

n
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Oficio n. 0112026 Turvânia, 08 de janeiro de 2026.

A Ilmo Scnhora
Renata Souza Dias
Secreúria Municipal de Saúde
Turvânia - GO

Assunto: Solicitaçâo de manutençâo.

Prezada Senhora,

A par de respeitosamente cumprimenta-la, sirvo-me do presente para, solicitar a
manutenção da poía de blindex (vidro) instalada na sala de coleta, pois o rolamento da
porta esüi quebrado e impossibilitando o movimento de abrir e fechar, além de existir o
risco de a porta quebrar pelo contato com o chão, as coletas também estão sendo
realizadas com a porta aberta.

Respeitosamente,

de 0liü{iro
DúUoilP do cDl

7ú1

DAY{i{NE IVIÀRQTIES DE OLIVEIRA
Diretora Especial do Centro Municipal de Diagnósticos, Exames e Imagens - CDI

Avenida Anicuns, Qd.l5, Lt.04, Setor Centro
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Oficio n' 0212026- AB,NVII l'urvânia. l6 de.lanciro dc 2026

A senhora,
Renata Souza Dias
Secretaria Municipal de Saúde
Turvânia-Co

Assunto: Solicitação do conserto das poÍas das Unidades Básicas de Saúde.

Eu, Laura Mariano Diniz Neves, Coordenadora, venho por meio deste oficio solicita

conserto das portas das Unidades Básicas de Saúde Maria Conceição Dias e

Sebastião Inácio Bueno, que se enconffa danificada e prejudica tanto a segurança

quanto o adequado atendimento dos usuários e servidores.

A manutenção é necessária de forma urgente, a fim de garantir melhores condições de

acesso, segurança e funcionamento dos serviços prestados à comunidade.

Certos de contar com a atenção e agilidade, agradecemos a colaboração e nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

P-rrr* InôfuÂÍra lS. hsrsaô -

Laura Mariano Diniz Neves

Coordenadora

Epl
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Oficio n" 6412025- ABNVE Turvânia.24 de setembro de 2025

A senhora,
Renata Souza Dias
Secretaria Municipal de Saúde
Turvânis-Go

Assunto: Solicitação do conserto da porta da Unidade Básica de Saúde Sebastião
Inácio Bueno

Eu, Laura Mariano Diniz Neves, Coordenadora, veúo por meio deste oficio solicita

conserto da porta da Unidade Básica de Saúde Sebastião Inácio Bueno, que se

encontra danificada e prejudica tanto a segurança quanto o adequado atendimento dos

usúrios e servidores.

A manutenção e necessária de forma urgente, a fim de garantir melhores condiçôes de

acesso, segurança e funcionamento dos serviços prestados à comunidade.

Certos de contar com a atenção e agilidade de V.Sas., agradecemos a colaboração e nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Q<).r r, r-,., vn . I§ . hr,rx§,-r

Laura Mariano Diniz Neves

Coordenadora
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I. OBJETO

l.l. contratação Direta de [impresa lispecializada em Manutençào de porlas para,,\tender as

Necessidades do Hospital e Nlatemitlatlc lvlunicipal. Centro Municipal de Diagnirsric1r. I xanres c

lmagem - CDI e tjnidades Básicas du Suúiir.

2. JLISI'IFICA'TIVA

Considerando o leval)tanlentr) reriizado no Hospital e Maternidade MLrrrir'iPal ilIf-..rr:reir,

Maria Helena dos santos. do ('entro 1\4unicipal de Diagnósticos. Erames e Íu.lir:le ,r. ( i)l r

das ljnidades Básicas de Saride Maria conceição Dias e sebastião Ínácjo IJ.cno. l'ri
identillcado que algutnas lDrtas aprescntanr vidros quebrados. clanos estruturais 1l1 ricsgirsl'\
que podem intcrlerir tro bonr httrciottamcnto. conlprometendo parcialmcnl., il sclui.ançi! (i(,

prédio ou a durabilidadc, dos compo!'lcntes.

A tinalidade tla tnanutcnção e prü\'r'nçuio e regularizar e manter o devi{o lunc j()ni!r.r.rent(, (p:

portas que alualmenle üllcontÍlill-sc danilleadas. aumentando a seguÍança c.l,rs l.r;r,:1,--r.ric. t.

colaboradores. prevenindo possireis acitlentes/danos e deixando o prédio mais sc3ur.6 p111

efetuar atendimentos de qualidadc. r isanclo sempre assegurar o hem-estar de todos.

Desta forma. c()nslata-sc a nccessitlad.- da aquisiçâo. r'isando manter em colldiÇõci iie p:,r) 3i
poÍas dos órgàos púhlicos.

3. DA ESpECTFTCAÇÂO DO Oír.tr.]'(l

3.1. A tabela abaixo relaciona os pr(xhrtt)s e scrviços- suas caractcrística\ e quallitlili\,):
deverão ser adquiridos. conlbrmr-. cspecilicações do levantamento que seguc:

sLr{vtÇo

HOSPTTAL Ft NIA'il,tnNtD.\t)i.: \.iL'\t(.tpAt_ IiNFERME,IRA M,dt{tA tt|t.1: I\ 1
DOli SANTOS

vll)R() I),\ P(iR I \

AVENIÍ)A ANt('l tiS.\.t-i§. I ItiTl{{). a,t_p: 761t0-000. ttr!{v,\NIA. (,()l ..:.

FO,r-lr (ír1; l{r§l i5-l I (-rillil; seclIs.turv/i{'igmail.conr

t)l SV
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CENTRO NIUNICIPAL I)E DIA(;NOSTICO, EXAMES E IMA(iI:llI - ('!)[

ROI -.,\MI:N1{) I)A l'( )RTA
DA SAI,A DI] ('oI.I]1-A

SV

r. Bs \r.\Rr.\ ('oNCEtÇÀo DrAs

POR I',,\ DA 1]\II) \I)t SY

TII}S §I;,I}AS'I'IAO INACIO BUENO

PORI',A DA i-INII) 
^.DF

S\T

4. DO FUNDAMENTO LECAL

4.1 0 embasamento legal da presentc eontratação direta. é por dispensa de licitação. lurrianrcr',::r.lir

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n" I4.13-3, de 0l de abril de 2021, que diz ser clispensár cl

a licitação para conlralação que envolva valores inl-eriores a R$ 62-72.5.59 (Sessenta e 6ois rrril c

setecentos e vinte e cinco reais e cinqtrenta e no\e centavos). no caso de outros serviços e corrprirs:

4.2 A presente contralaÇão ser;i dispensada dc apresentação de Estudo Técnico Prelinrinllr'. no!

termos do inc,iso I. do artigo 72. da l-ei n" 14. t 33/21I

5. DA VIGÊNCh

5.1 . A presente contratação terá vigência estintada de 0l (um) ano, NÀO podetrdo ser pronog.tdo

nos termos da L,ei Federal rf I 4.1 ji/102 
1 ;

5.2. O fomecirncnto da prestação clc :crr iços se dará no prazo contadtr a partir do lece.trimsrrlrl .llr

Ordem de Serv-iço" no prazo de 2-l horas,

5.3 Considerando que a presente contratação ó por limite de valor, incisos I e II do artigo 75 da lcr

n' 14.133/21. a prestaçâo dc sen'içris acontece de forma "imediata" e com iss6 nilc csisrc rr

necessidade de minuta conlrat ual.

6. DA DOTAÇAO OR(rA§rENT,,\Rt.,t

AVENIDA AN ICUNS. N -14E. CEN]lto. CÊlP: 761I0-000.ÍURVANtA.COIÁS
ION E: ( 6.1 ) 361{l- I 5-l 1,' c-mail : secms.tur!(}gmail.conr

01
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,uffi*l#'rirtiu;
6.1. O compromelimento do saldo orçamentário será t-eito a parlir da clotaçâo orcanterrr lirirr iiirtrlrj:t
aos l.iulos-

7. DAS oBRIGaçÕrs DA cONTRATADA:

7.1. Os produtos deverão ser entregues confomre especificações desle Iermo dr- Refêri'nci:r. 6rr

contrato. de sua proposta. e detnais rrcursos nccessários ao perleito cunrprirrrcnttr du:; clurr,Lrl:i:

contratuais;

7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto. de forma que sc'ja garantidtr o duliliiri;).itÍr) d!'

todas as condições estabelecidas neslc-l'ermo de Referência e no Conlrar():

7.3. Responsabilizar-se portodas as ohrigações trabalhistas, sociais. previdenc irpias. lrilrrrl.irr,r* t i-
demais previstas na legislaçào especifica. cu.ja inadimplência nâo translcrc lcsponsaLriiiila.lc a6

CONTRATANTE:

7.4' Relatar ao CONT'RATANI E toda e qtralquer irregularidade vcrít'icada no cieci,r'r'cr,la c\(.(Ll(ià(,

dos serviços:

7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. e\ceto pa cl6dic-jir

de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a úilização dtl tr:rhalho d(r lrrcn()Í de

dezoito anos em trabalho notumo. pcrigoso ou insalubre;

7.6. Manter durante loda a vigência do contrato. cnl compatibilidadc conr as oirrigacõe:. rs:u tlillitr.

todas as condições de habilitação e qualiticaçào exigidas na licitaçào:

7.7. Atender às determinações da tiscalização do CONTRATAN'l'Ii;

7.8. Prestar esclarecimentos ao ('ON'IILATAN'I'E sobre eventuais atos ou t'írlus nL,1ici.r.los t rr:

envolvam interesse do CONTRATAI)O. independentemente de solicitacàer:

7.9. Responsabilizar-se. inclusivs civil e criminalmente, por lrventuaris tlanos crrLrsirtkrs irrr

CONTRATANTE. aos seus servidorcs e empreuados ou a terceir<,s. indeprrrrlenterncnlc r,t r r.riL-."i

ou dolo. inclusive respondendo pelo5 dn195 causados pelos enrpregadl)s ou plc\iadoics rlr i\( !Lr!i:.1

dos serviços;

7. 10. Comparecer. senlpre que conlocada, ao Iocal designado pelo CON l ti,,\'l-A§l'I:1. ni , pr.ilz(-,

máximo de 72 (setenta e duas) horas. para esclarecimentos de quaisquer prohlrltras l cl-tc;(,t'tirJ():. .:rür.

serviços contratados:

7.11. Manter o CON'|RATANTFI iníbrmado dc todos os detalhes dos scniçt's. dc aeurtlo corl as

conveniências desta. no prazo máxinro de 2 (dois) <lias úteis após ti constrhr.

8. DAS OBRIGA(rÕ[S DO COI\',t',lrÀ't'-.h-'l't,]:

AVIINÍt)A ANICIJNS. N 1.18. CE\l'RO. CEP: 761 l0-000. II'RV\\t \
FONII: Í61)-1681-15:il ,r e-rrail: secnrs.turvriiju;l r r i l. corn
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8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados. será de obrigação do Municrpio iiisponihilizar o

material necessário para a execução dos sen'iços;

8.2. Proporcionar todas as condiçôes para que a (IONTRATADA possa cunrprir suas c,i'rrir:açôc:.

dentro das noÍrnas e condições conlratuais:

8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos scrviços:

11.4. Notificar por escrito o profissional. as ocorrências de eventuais inrpt'r'leicões ni) cu,'(,, Lii,

prestação dos sen,iços. Íixando prazo pa!'a sua corr!.çãol

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRAI'AIX). nos preços e nas condiçôes pactuadas n() courrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1. Observado o disposto no artigo 117. cla Lei I-'ederal no ll.lll,ll. () ac()r'rfiartlla1t1çr)1(). r
fiscalização. o recebimento e a conferência dos serviços. serão realizados pcla Sccr.c{rrria:

9.2. A Secretaria. através de seu fiscal. ateslará no documento fiscal con\.sp()n(1.'nti . rr iri,,;ii,. i., ,L,.

serviços nas condições exigidas. constituindo tal atestação requisito para a lilreracàc,tlcs piigrri,rcn,,,.

à CONTRATADA:

9.3. A prestação dos serviços do objeto deste1-ermo de Referência. s()ule,ltc sc elàtivara corrr u

atestaçào relerida no itcm antcrior.

IO. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O valor total da despesa será ohtido após o levantamento dc preço nr)s tu'!:lír5 tlo rrrtig,r

23 da Lei Federal 14.133i21, com o recebimento de proposta adicionais caso vcnham a rtalizar

na modalidâde eletrônica.

10.2. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer ralores glslrs í)u dc\[rt]sas.

seguros, transportc, tributos e âindâ todâs as despesas que diretxmrnÍr ou in(i ileta 1'rl rnt r

incidirem nâ execução dos serviços.

10,3. A proposta de preços deverá apresentar prazo dc validade miniulr de ír() iscs:i-,r,tiii tii,r,,.

10.4. Por ser a contÍatação do t;po dispensa dc licitação por limite dc r ulor. r1ào se içliczr a.rc\ür, i(,\

ou supressões de ale 259i' (vinte e cinco por cento) do valor inicial cor.rtratado qur r',d ilzercn; n:rs

obras. nos serviços ou nas compms. !)u dc até -50Yo (cinquenta por cerlto) ni, caso tie rciirrnrrr.i.

cdiÍicio ou de equipamento. nos termos da legislação vigente.

10.5. O pagamento será eÍ'etuado cm ate -10 (trinta) clias apris a conli'rônr:ia tiu c \ccqçriL) !ir)\ \!r \ ri-(,.

e serão contados a paíir da liquidaçào da nota Íiscal eletrônicay latura na Secretaria de Irnarrças.

desde que tenha ocotido a total e el-etiva execução dos serviç rrs./tirrncc i rir errl o ,:lcs pr-oclLt16:

AVENIDA ANlctrN-s. \'-.18. ( l.N lR(). CI:IP: 761 l0-000. il t{\,\\i..\. ( j{ }i,\:,
trONE: (61I raiSl li-lI llmail: secnts.turv@srrail.cor»

I

I

I



@i
TURUÍiilrn I

relacionados na ordem de sen'içosraulorização de compras. bem como lenh:r ri,.lo e:niti.l,r rr J,.,rnto

de Recebimento Definitivo (no caso do inciso I, do artigo 75. da lci r-ru l-1. ,\ ;ir.r'e.,tni,i, i:(, .:t r \1'r,,

Fisoal Eletrônica deverá inl-ormar a modalidade e número da licitaçào. er.upcrrlio c dircic> brrrrliio:-

10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

a) Fatura discriminada (Nota f iscal Eletrônica) devidamente. iltcsta(lâ pelo( s) iisci ir ais r

designado(s) pela Secretaria:

b) CND da União;

c) CIND Estadual;

d) CND do FGTST

e) CND Trabalhista;

fl CND Municipal.

10.7- Nenhum pagamento seÍá efetuado sem apresentação dos docunrentos :r que âiude (, rt..nr

anterior. bem como enquanto estiver pendente de liquidação quâlquer ohriuaçiio Iinarrceira rjrr(r ii)r

imposta à adjudicatária. em virtude de penalidade ou inadimplemc'nto tlas ohrigacries assrrnridas

pela adjudicatária ou decorrente do Contrato;

10.8. O pagamento somenle eÍê1uar-se-á rnediante a tempestividade clas ccrticiircs rnterir,;nrjllc

mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ()u quc \ enhl r,\n;Íai-5( irlit( t

da liquidação da despesa. ela será comunicada para substituir a ce(itlào irrcguiar por un'tx

atualizada;

10.9. Durante a vigôncia tlo Contrato- os preços rcgistrados serão fi\()s e irrcl,jLrsi;i...i.. rr.i..1.., rir.

hipóteses, devidamente comprovadas. de ocon'ôncia de situação prevista nu alinea "ri". cl,.r inriro Il.

do art. 124, da Lei Federal n' l4.l 33/2021 ou de redução dos preços praticados no rnercario:

10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alín.a ".1". tlo iirciso II. tlr urt. ll{.
da Lei Federal n' 14. 1 33/202 1 . a Adrninistraçào. se j ulgar convenienle. prxleni optirr ir.r cerrie lr,: i r

contrato e iniciar outro processo licitatório.

II. FISCAL DO OB.IETO CONTRATAIX)

Nome: LAURA N,[ARIANO DINIZ NEVES

cargo: cooRDENADORIA DE VIGII-ÂNCIA EPIDEMIOLO(Ir(-.\

Matrícula: 13 l0

I2. DAS PENALIDADTIS

12.1 Sem prejuízo da cohrançr t1i: pcldas c danos- o CONI'It,\lÂ\. Ji nL'r!,,.ri; .,,1-;:,

( ONl RAI .\[)t ) xs pcrIrlitlr(lcs :-tL,,t:t,.s:

^Vl,NlDA 
r\NtCliNS. \ +-ilt, t []l'\l RO. ( t;P: 76110-000. Tlli\ \\t\ r.ol i\
I:ONl.: (ir-lr l63l-I5lI c-rnail: secnrs.tulv?jlclrüil.coirr



a) adveíência;

b) suspensào do direito de licitar e contratar com o Mruricipio de Turv'ània-CiO. p.'l() praz() quc

for fixado pelo Contratante. em Íunção da natureza e da gravidade da falta cometida:

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AI)MINI:il I{ACÀ() I)ti1l1-11'1.

considerando. para tanto. reincidôncia de Íàltas. sua naturea e grar idatle.

12.2. O CONTRA1'ADO fica sujeita a multas de ate l07o (dez por cento) do ralor ad.iutlicado. caso

o serviço não seja realizado dentro do prazo Íixado, por culpa exclusiva do C'ONTRA I At)O.

12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação .iudicial. sc'ndo crieír,el desdc

a data do ato. Íàto ou onrissão que lhe tiver dadrr causa. após instauração dc l)roucssrr .\.lluini§:r.rri\ r '

com ampla defesa.

12.3. As multas e penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das sançõcs cír'eis ou penais cebírcis.

12.4. O CONTRATADO será notificado. por escrito para recolhirnento tlir nrultzi ulrlic:rtll. ,, rlu.

deverá oconer no prazo de l0 (dez) dias [ttois dessa notificação. Se não ocorrcr r-r reco ltriuir,-nlrr du

multa no prazo fixado. o seu valor será deduzido das faturas Íemanescentes.

@i
TUHURIilS I

§fiüt§n

I

(Jrl^ífhr.^r,^, ,r\Nru
HELEN ITTBEIRO NEVES

r\uxiIiar Adrninistrativa
Matrícula I 707

AVENIDA ANICUNS. N'448. CENI RO. CEP: 761 l0-000. !tlltVANl,\. ( iOIAs
FONE: (6.1) 1682-1511 'r e-mail: secms.turv/âgnrrilcorn
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A contrataÇão ocorrerá por mei().le DlStlt:NSA DE LICITAÇÀ0. n()s tcrn)r)s do irrtie rr

75. inciso II da l.ei Fcdelal n" 14.1 l-l/l I c/c conr o Decrcto lvÍunicipal n" 17ír9i l{114.

Em relação aos quantitarivos pretendidos na contratação, justifica-se o quantitatiro

registraclo nos alrlos corl hase nti fentro cle ReÍ'erência.

3. Descriçries e quantidadcs:

st,tRv tÇ( )

HOSPITAL E MATERNIDAI)I] MUNICIPAL ENFERMEIRA MARIA
H t,]_El,iA DOS SANTOS

S\

0l ROLAMI]NTO t),\ POR-IA DA
SAl. A. Dtr. ( ( rt.l-'l A

UIIS NlARt,\ (r(r\CF]çtÀo D|AS

POR.IA D.\ t ),ilDr\r)ti

{. Obscn'açõcs grrais

4.1. Prat.t de }intregai Iixecuçi.: A prcstaçâo de serviços scrír utilizada conÍ'ornrr:
necessidadc da Sccrctariu so licitirnte.
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Olicio n' 095,'1016-l)L,S\lS I ulr ània. 03 de lêvereiro de 2026

A SI],NHORA

DIvINA BATISTA ROI)I{I(;t ES

t)llPz\RTAMLN lO I)h L'í )l\íPtr.\S
,I'I IRVÂNIA. (i()

Assunto: Contrataç;io dc Scrr iço. l'.r1te cirr liz:rdos cm Ativação e Manutcnção de

Câmeras de Segurança. p:rra ltcntler:rs dcnrandas do Hospital e Maternidade

Municipal Enferntcir:r M:rri:r llcienil rlrrs \rirrtos c tlas Iinidades tsásicas de Saúde.

Prezlrla Senhora,

A Secrc'tária N,{uniopiii il.: ilrú,1e. Sre l).cnata Sorrza Dias- r'cm, perante Vtrssu.

Senhoria. SOLI(ll'l-AR ('olr trirtl. ri(, Ii:r't'li, p:rrl r rr:alização cle Ativação e Manutençào

das Câmeras de Seguranl:a clo lkrspilal e \,latcnridade Municipal EnÍ'ermeira Maria

ilelena dos Santos e tias [.,initlatlcs Llásrcas dc Saúde \4aria Conceiçâo Dias e Sebastião

Inácio Bueno.

O prescnle ofício rcll.rr:-sc â stiicil;içiro de ligaçào (âtivaçào) e manutenção dtr

sistcma de câmeras de sr.gurança instalirrlo no Hospital e Matemidade Municipal

I'lnl'ernreira Maria I lelena (los \i!iri(ts I i]ir\ I r idadL-s l].isica> de Saircle. A solicitaçio

tundamenÍa-sc na nccessidatle dc grrarriir L()ltdições atlequadas cie segurança aos

servidores. usuários u ao pall'intirr111r p[ri.iico irsscgLrran<1r, ri adequado monitoramento dos

ambientes da unidadc.

O lirnciorunrc.nir.r i!!rtir l ir: .'r::r, ,-i,.' '.'jgiiil,,cia ptrr câmeras conslilui

ll'rralnenta essenci:tl par':t ir I1t.,.i,ci(r .l iri,i. ,, rli'r,l(' .lc accssos. apoio irs lotinas

Id nt inish'ativas c l,rrilrle,. ir.rr,-.rric i:rs r-i'lirl r. rlr stgrrrarrcu in:titucionirl. A ausência dr

ativação 6s 1gs1.1çr1rçi.t di' lrrllr:r. lgl ,r,..'11.. ,1,' ristcnilt i:trrnltrometc a ctctividade do

nrt»ritoranrento e pode selar lrsu,,. ,; ,:.ricgri,-irii,- llsica das pessoas e à preservação tlos

l.r.'ns pÍthlicos.

Dianlc do cxposlo. coi)siri.- r'art(i(-r r) i,rpcl da ho5;1i11:l e diis unidades básicas clc

saúde na prestação de sclviços publico..' c\:,c»úiais e a necessidade de assegurar um



ambiente seguro e adequado para o atendinrcnto ti poor.rlação. solicita-se a realização da

verificação técnica. manutençãr-' necessária e o pleno funcionamento das câmeras de

segurança existentes.

Desta forma. a Secretária subscritora registra seus sinceros cumprimentos.

colocando-se à inteira disp,.rsiçào para tlualquet Ílnalidade.

Atenciosamentc,

ien
lrrÍetári3

Rt.l
Secre'

T]ZA DIAS
Municipal de SaÍrde

AV. ANICUNS. N".1.i8. (l!'lNl RO- CEP: 761 10-000. TURVANIA, GOIAS
FONE: (61)i6sl-15-l r i t-rnail: secm s.turvldgnrail.com
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Oficio n'05/2026- ABNVE Turvânia, l9 dejaneiro de 2026

A senhora,
Renata Souza Dias
Secretaria Municipal de Saúde
Turvânia-Go

Assunto: Solicitação de Ligamento e Manutenção das Câmeras de Segurança

Eu, Laura Mariano Diniz Neves, Coordenadora, veúo por meio deste offcio

solicita o ligamento (ativação) e a manutençâo das câmeras de segurança instaladas

nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal, tendo em vista a necessidade de

garantir maior segurança aos servidores, usuários e ao patrimônio público.

Ressaltamos que o fi[cionamento adequado do sistema de monitoramento é de

extrema impoúância para a prevenção de danos, controle de acessos e apoio às rotinas

administrativas da unidade, confibuindo para um ambiente mais seguro e organizado.

Diante do exposto, solicitâmos que seja realizada, com a maior brevidade possível,

a verificação técnic4 manutenção necessária e o devido funcionamento das câmeras

existentes.

Certos de contarmos com a atençâo e colaboração de Vossa Senhori4 desde já

agradecemos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

?*rr"n- Ynnr'rnr,rs L0. h$\co^
Laura Mariano Diniz Neves

Coordenadora
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DOCTI}IENTO DE SOLICITAÇAO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/Setor,{Departamento): Secretaria Municipal de Saúde

2. Justificativa da necessidade dâ contratação

Considerando a verificação realizada no Hospital e Matemidade Municipal Enfermeira

Maria Helena dos Santos e nas Unidades Básicas de Saúde Maria Conceição Dias e

Sebastião Inácio Bueno, constatou-se a necessidade de instalação e manutenção do

sistema de câmeras de segurança instalado nas referidas unidades. O sistema de

monitoramento é um recurso essencial para garantir a segurança dos servidores,

usuários e do patrimônio público, além de contribuir para o controle de acessos e o

apoio às rotinas administrativas.

A indisponibilidade ou o funcionamento inadequado das câmeras compÍomete a

capacidade de prevenção de danos, a vigilância dos espaços e a organização do

AVENIDA ANICUNS. N"448. CENTRO. CEP: 76110-000, TURVANIA, COIAS
FONE: (64) 3682-1541 // c-mail: sccms.turv@gmail.com
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Órgão: Secretaria Municipal de Saú<le

Responsável pela Demanda: Renata Souza Dias

E-mail: saudecompras I 8(zrlgmail.com Telefone: (64) 3682- I 541

l. Objeto:

Contratâção Direta de empresa especializada em serviços de instalação e manutençào

de câmeras de segurança, para atender às necessidades do Hospital e Matemidade

Municipal Enfermeira Maria Helena dos Santos e das Unidades Básicas de Saúde Maria

Conceição Dias e Sebastião Inácio Bueno.

I

Matricula: 1426 |

l

I
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ambiente institucionat, podendo gerar riscos à integridade fisica das pessoas e aos bens

públicos.

Desta forma, a realização da instalação e manutenção necessiária das câmeras tem como

objetivo assegurar a efetividade do sistema de monitoramento, promovendo um

ambiente mais seguro e organizado. em conformidade com as noÍrnas tecnicas e de

segurança aplicáveis, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior

proteção aos usuários das unidades.

Acresce, ainda, que a presente contra(ação se enconlra amparada pel<l disposto pela Lei

Federal n" 14.133/21, assim como no Decreto Municipal n" 176912024-

A contratação ocorreú por meio de DISPENSA DE LICITAÇÀO, nos termos do artigo

75, inciso II da Lei Federal n" 14.133121 c/c com o Decreto Municipal n' 176912024.

Em relação aos quantitativos pretendidos na contrataçâo, justifica-se o quantitativo

registrado nos autos com base no Termo de Referência.

3. Descrições e quantidades:

SERVIÇO

UBS MARIA CONCEIÇÃO DIAS

SV 20t INSTALAÇÀO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA NA FARMACIA

02 MANUTENÇÃO DAS CÂMERAS
DE SEGURANÇA (INCLUTNDO

FIAÇÂO)

SV t'7

UBS SEBASTI,{O INACIO BUENO

AVENIDA ANICUNS. N'448. CENTRO, CEP: 76I IO.fi)o, TURVÂNIA, C,OIAS
FONE: (64) 3682-1541 // c-mail: sccms.turv(@gmail.com
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SATJDE

0l INSTALAÇAO DE CAMERAS DE
SEGURANÇA NA ENTRADA

SV 1

02 MANUTENÇÀO DAS CÂMERAS
DE SEGURANÇA (INCLUINDO

FrAÇÃo)

SV l

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ENFERMEIRA MARIA
HELENA DOS SANTOS

0l INSTALAÇAO DE CAMERAS DE
SEGURANÇA

SV 76

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: A prestação de serviços será utilizada conforme

necessidade da Secretana solicitante.

O lbmecimento dos bensiprestação dos serviços se dará no prazo contado a partiÍ do

recebimento da Ordem de Fomecimentoiordem de Serviço, no prazo de 03 (três) dias.

4.2. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de

Saúde/Renata Souza Dias.

4.3. Prazo paÍa pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

coni-erência da execução dos serviços e serâo contados a partir da liquidação da nota

fiscal eletrônica/fatura na Secretaria de Finanças, desde que tenha ocorrido a total e

efetiva execução dos serviços/fomecimento dos produtos, relacionados na ordem de

serviços/autorização de cornpras.

AVDNIDA, ANICUNS. N"44S, CENTRO, CEP: 76110.000, TURVANIA, COIAS
FONE: (64) 3682-1541 // c-mail: sccms.turv@gmail.com
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Em confonnidade c()m a legislaçtxr que regc o tema, encamiúe-se à autoridade

competente para análise de cr r rt venrôrlc i;r r'onortunidade para a contratação e demais

providências cabír'eis.
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TERMO DE REFERÊNCIA

r. OBJETO

l.l. Contratação Direta de empresa especializada em serviços de instalação e manutenção de

câmeras de segurança, para atender às necessidades do Hospital e Matemidade Municipal

Enfermeira Maria Helena dos Santos e das Unidades Básicas de Saúde Maria Conceição Dias e

Sebastiào Inácio Bueno.

2. JUSTIFICATIVA

A presente solicitação destina-se à contratação de serviços técnicos especializados para a instalação

e manutenção do sistema de câmeras de segurança instalado no Hospital e Matemidade Municipal

Enfermeira Maria Helena dos Santos e nas Unidades Básicas de Saúde Maria Conceição Dias e

Sebastião Inácio Bueno, com a Íinalidade de galantir maior segurança aos servidores. usuários e ao

patrimônio público.

Tal necessidade decorre da importância do funcionamento adequado do sistema de monitoramento,

o qual constitui ferramenta essencial para a prevenção de danos, controle de acessos, apoio às rotinas

administrativas da unidade e fortalecimento das ações de segurança institucional, contribuindo pam

a manutenção de um ambiente mais seguro, organizado e adequado ao atendimento da populaçào.

Os serviços ora solicitados são indispensáveis para assegurar que a vigilância e proteção. A ausência

de manutençào ou a inoperância do sistema de câmeras pode comprometer a segurança das

unidades, expondo servidores, usuários e bens públicos a riscos, além de dificultar o controle e a

apuração de evenruais ocorrências.

Diante disso, torna-se necessáÍia a contrataçâo dos referidos serviços, a fim de viabilizar a

verificação técnica, a manutenção necessária e o pleno funcionamento das câmeras existentes,

garantindo a continuidade das atividades de cada unidade e a preservação do interesse público.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJNTO

AVENÍDA ANICUNS. N"448, CDNTRO. CEP: 76I IO-fix), TURVÂNIA, COIAS
FONL: (64) lt82-1541 // c-mail: secms.turv(a)gmail.com
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0l

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n' 14. t33, de 0l de abril de 2021 , que diz ser dispensável

AVENIDA ANICLTNS. N"448. CENTRO. CEP: 76I IO-OOO, TURVÂNtA, GOIÁS
FONE: (64) ló82-1541 // e-mail: secms.turv(@gmail.com

sERvrÇo

UBS MARIA CONCEIÇÃO DI.{S

1INSTALAÇÀO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA NA FARMACIA

SV

SV t102 MANUTENÇÀO DAS CÂMERAS DE
SEGURANÇA (INCLUINDO FIAÇÃO)

UBS SEBASTIÃO INÁCIO BUENO

SV l0l INSTALAÇAO DE CAMERAS DE
SEGURANÇA NA ENTRADA

MANUTENÇÃO DAS CÂMERAS DE
SEGURANÇA (INCLUINDO FIAÇÂO)

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL ENFERMEIRA MARIA
HELENA DOS SANTOS

SV02 1

26SV0l INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA

3.1. A tabela abaixo rclaciona os produtos e scrviços, suas caractcrísticas c quantitativos quc

devcrão scr adquiridos, conforme cspccificações do lcvantamcnto quc segue:

ESPECIFICAÇÃOITENT UNIDADE DE i QT
NI[,DIDA

UNTDA.DE DE
Mf',DIDA

ESPECIFIC.{,CAO QTaTEM

UNÍDADE DE
I}TEDIDA

QTITEM I ESPECIFICAÇÃO



SAUDE
a licimção para contratação quc cnvolva valores inferiorcs a R$ 62.725,59 (Scsscnta c dois mil c

setccentos e vinte c cinco rcais c cinquenta e nove ccntavos), no caso de outros scrviços e compras;

4.2 A presente contratação será dispensada de apresentação de Estudo Técnico Preliminar, nos

termos do inciso l, do aÍÍigo 72, da Lei n" 14.133/21;

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A presente contratação terá vigência estimada de 0l (um) ano, NÀO podendo ser prorrogado

nos termos da Lei Federal n" l4.l33l2o2l:

5.2. O fornecimento da prestação de serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da

Ordem de Serviço, no prazo de 24 horas.

5.3 Considerando que a presente contratação e por limite de valor, incisos I e II do artigo 75 da lei

n" 14.133121, a prestação de serviços acontece de forma "imediata" e com isso não existe a

necessidade de minuta contratual.

6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito a partir da dotação orçamentária anexada

aos autos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do

contrato, de sua proposta, e demais recu.rsos necesúrios ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de

todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;

7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao

CONTRATANTE;

7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da execução

dos serviços;

7.5. Nào permitiÍ a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

AVENIDA ANICUNS. N"448, CENTRO. CEP: 76I IO-OOO, TURVÂNLA. GOIÁS
FONE: (64) 3682-1541 // e-mail: sccms.turv@gmail.com
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7.6. Manter durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;

7.8. Prestar esclmecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;

7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao

CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa

ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou prestadores na execuçào

dos serviços;

7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo

máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos

serviços contÍatados;

7,1l. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as

conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.

8. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município disponibilizar o

material necessário para a execução dos serviçosl

8,2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações,

dentro das nonnas e condições contratuais;

8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos serviços;

8.4. Notif,rcar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da

prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condiçôes pactuadas no contrato.

9. DA FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO

9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n' 14.133121, o acompanhamento, a

Íiscalização, o recebimento e a confeÍência dos serviços, serão realizados pela Secretaria;

9.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a prestação dos

serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos

à CONTRATADA;

AVENTDA ANICUNS, N'448, CENTRO. CEP: 76110-000, TURVANIA, GOIAS
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9.3. A prestação dos scrviços do objcto dcstc Tcrmo de Rcferência, somentc sc cfctivará com a

atestaçâo refcrida no item anterior.

IO. DO VALORE FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos do artigo

23 da Lei Federal l4.l33l2l,com o recebimento de proposte adicionais caso venham a realizar

na modalidade eletrônica.

t0.2. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas,

seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente

incidirem na execução dos serviços.

103. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.

10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos

ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se Íizerem nas

obras, nos serviços ou nas compÍas, ou de até 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de

ediffcio ou de equipamento, nos termos da legislação vigente.

10.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência da execução dos serviços

e serão contados a partir da liquidação da nota fiscal eletrônica/fatura na Secretaria de Finanças,

desde que tenha ocorrido a total e efetiva execução dos serviços/fomecimento dos produtos,

relacionados na ordem de serviçoVautorização de compras, bem como teúa sido emitido o Termo

de Recebirnento DeÍ'rnitivo (no caso do inciso I, do artigo 75, da lei n' 14. A apresentação da Nota

Fiscal Eletrônica deverá infonnar a modalidade e número da licita@o, empenho e dados bancários;

10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) Íiscal(ais)

designado(s) pela Secretaria:

b) CND da União;

c) CND Estadual;

d) CND do FGTS;

e) CND Trabalhista;

f) CND Municipal.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item

anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for

AVENIDA ANICUNS. N"448. CENTRO. CEP: 76I I O.OOO, TI.JRVÂNIA, GOIÁS
FONE; (64) 3682-1541 // e-mail; secms.turv@gnrail.com
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II. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO

Nomer LAURA MAzuANO DINIZ NEVES

cargo: cooRDENADORtA DE VIGLÂNCIA EPIDEMIOLOCICA

Matrícula: 13 l0

12. DAS PENALIDADES

l2.l sem prejuizo da cobrança de perdas e danos, o coNTRATANTE poderá sujeitar o

CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) advertência;

b) suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Turvânia-Go, pelo prazo que

for fixado pelo contratante, em função da natureza e da gravidade da falta cometida;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMTNISTRAÇÃO PUBLICA,

considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natueza e gravidade'

12.2. O CONTRÂTADO fica sujeita a multas de ate l0% (dez por cento) do valor adjudicado' caso

o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CoNTRATADO.

12.2.1 Aaplicação das multas independeÉ de qualquer interpelação judicial, sendo exigivel desde

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo

com ampla defesa.

12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sançôes cíveis ou penais cabíveis.

AVENIDA ANICUNS. N"448, CENTRO. CEP; 76I IO-OOO' TURVÂNIA' GOIÁS

FONE: (64) 3682-t541 l/ e-mail: sccms turv(@gmail com

imposta à a judicatária, em virhrdc de pcnalidade ou inadimplcmcnto das obrigações assumidas

pela adjudicatária ou decorrcnte do Contrato;

10.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante â tempestividade das certidões anteriormente

mencionadas. Caso a contratada entÍegue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes

da liquidação da despesa, ela seÉ comunicada para substituir a certidão irregular por uma

arualizada;

10.9. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação preüsta na alinea "d", do inciso Il,

do art. | 24, da Lei Federal n" 14.13312021 ou de redução dos preços praticados no mercado;

10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II, do art. 124'

da Lei Federal f 14.13312021 , a Administração. se julgar conveniente, podení optar por cancelar o

contrato e iniciar outro processo licitatório.
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12.4. O CONTRATADO scrá notificado, por cscrito para rccolhimento da multa aplicada, o que

devcrá ocorrer no prazo dc l0 (dcz) dias úteis dcssa notificaçâo. Se não ocolrer o recolhimento da

multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanc§centes.

Turvânia, 03 de fevereiro de 2026.

AtL,* Q^lr^*'(\,,uL
HELEN RIBEIRO NEVf,S

Auxiliar Administrativa
Matrícula I 707

AVENTDA ANICUNS. N"448. CENTRO. CEP: 76I IO.ffiO. TURVÂNlA, GOIÁS
FONE: (64) 3682-1541 // e-mail: secms.turv@gmail.com
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[)lrP:\Ii l'.\\'lFN lI) I)E ('()l\4PIi/\S
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,\s!lnNtr): (.'o n tr:rt:rç:-i o dc Scn iços Espccializatlos clrr i\lanutcnçâo e T'roca de lreças

dc (Jerador Hospitalar, para atcnder as dcmandas do Hospital e Materni«lade

iIurricipaI I'.nÍi'rmtira i\laria Hclerra rkrr Santos,

Prezatla Sen hor:t.

|i,.r!.tiiii:r \lufi:cipiri r1,.,\lrr,lc. \r.tr. Ileitltlt S.ruzlr [)ias. r'cnr- pcrat.ite Vossu

Scnir,rrilr. S()l-lCIl-.tR ( ontri,tlç.i() I)nctu rrarit a tcalizaçãtt dc j\Ian Lrte r rr.'ao e l r()cà de

I'eças dr'' (icnulor Jo Hospital c \4irtci"nidacie Municipal Flnícrmcira lr4aria l{elena dos

\.it:ilr..

,\ prcscnle dcnatttla dcconc tie ar'itliaçârr r(-[ilirad.r na rcÍtrida urritlade lrospitalar.

na qual loi identificada a necessidatle de inten'enção técnica no gerador. equipamento

indisnensálcl para asseguri.rr o iirrnccirncnto continuo de energia elétrica. sobretudo em

:rituaçôes tie internrpçiio dir rede r;,.ibiica.

lir-ssalla-se qut- o ucrador ,,! findaüt,,:nllI puur ,, plcn. luncir)niltneDto dos 591', iraa

tl': si:irtic. e spccialtrcn tc ,,:nr set|r'r'. ü\s('!l(iiii\ cr)r'n(l pl()rlr).ltfltdinleÍtto. c(-ntro cir[trgico

: r., ,i,, 1111i1,1. 
...nii'rrtr:rriir:. llrr''lr;r:ra r i,r.J: :l(ln'tini!iIirlirts. ,\ auséneia ,le manutrnÇà(,

adeqtrada ort a inoitt'lâtrcirt ,.io etlLr ipitur.'rrlt, lrorle conrprometcr a segufanÇà dc paciL-ntes

( Ir()íl\(iô!tili.i. al r ,.1,'r:;irrr:rr Fr!'i íZ(,:i:r r.:rr:rtir.rridad.'c à qtralidadrr dOs atendinrcnlOs

l'1,':ilr(lli\ '-: , I I , ) ( ' i I I ( i ( ' rr'1 ri\eo a r lltiii i.l:r.,t ,,tr'.. ','r I -'lr. .le -ltÍrLlt itli'rl;rdo. l p(!fülaCãO.
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Sclor rct;r.risitante {l lnidnde/Se«rr,,[)ep:]r'tar'lrt:r'rlr) ). iecrctaria Municipai de Saútle

íteslronsiirei pela l)enranda: Renata Souza Dias l\,íatlicula: I {26

t.-nraiI: suy.icqt)nqpry1I li lr 'gttl.,U l,.çt:l"t Içlctirnc: r tr.l t l6ltl-15

l. Obje to:

i Qrrtralirçàrr l)ireta dc crnpl(sa csp!'cializxda er scrviços de ttranttlcnçito e troca de

l11,ir. (i('gerrilrr ltrisIrta,.tr. i\3rit lttel]rir:l us t'tc cc ss ir.li.ttlcs rlo llospital e lllatr'rni,,i.rdc

\lrrrricipal Irrt lcntt.'it-r.t \ Íht'iir iltletra ilo> Srttttos.

l. .lustilieatir a tla nrtessidatle dà contrât:rçà(i

C()nsidcrand() a vcrilrcaçàrr rcalizitda no Hospital c \lrtcrnidaclc lvlunicipal Flnfernreira

\ iirIirr I leicrrrr dos Sa tos. cr)lrslirlou-rr il ir('cess i!1,-l!l c Jc ti tlca de pcçits c mantltenção

a oLt r.l):rr(l !ii) !:irlrJ()r.lit uni.ll.i.-. () se-r'lir lt)r lllrspil.tlitr.i unt cquipatlctlt0 csseltcial

pürit giÚxnlir' (r llu)c;on',inr!'nl,r inintcrrttplrr t|ts scttiços. espcciitltttcntc clr setorç-s

críliccrs conto proillo atcndilncnlo. ccntrrr ciritrgico. sala de partrt. enÍ'ermarias. Íàtmácia

e:iicir: rrrinr in istrrlivas. r\ irrclispr,nihilidailt: otr lallrr ilc-ssr: cclttipttnr crltô compl'onlete

tii;'ciiinr,.rrte ir conlitui..ladi: dos atcrrrlittcttlt)s u p(xlr) gerrtl riscos ii scguritnça tlos

pacicntcs c prolissionais dc sittldc.

,\\'l\lt)\,\\l( ( ji.i\ N'l-il.('l:N!ll.ir 6;P 7írll(r'ii1j() li !iVAr\l^.(iolAs
t()Nir'lôl) lírti-:-i5II i rriril. -ccnr: irr\ .,;r.,iiriiii.. (,rn

l)ár.rinrr I dr'-t



llncionarnenttr da unidatle hospitalar- a continuitlade dos scrr iços essencilis e a

prcscn.açiio da sautle e da ricla dos usuários c selt,idores, em conl-ornridade coÍt1 as

t i'rr.i. li'a,., :i:. !-. alr .irt!li,aaI,,u.piic;iieis.

Acresce, ainda. tlue a presente contratação se encontra amparada pelo disposto pela Lei

Federal n" I 4. I 33121 . assint conto no L)ecreto Municinal n' 176912024.

,.,nlr.ttr.rç,iooÍrrlrirrr;ill()r*ririr,JclllSIi!].j5,àlllr1l(lirt(,',\i).noitetrrosdoanigo

inciso li dai-ei I ederal n" i.1.lliill c,,c coni o i)ecreto ir,lLrnicípal n" 1769,/202:1.

ielrçiio lros qLrarltiíalivos prctendidos na colltrainção- .justifica-se () quântitativo

i.traiio nirs alrt(rs aonl hase no Terntci dc Rct'crôrrcia.

75.

r'_n')

1. I)escrições e quantid:rdes:

strRvtÇO DIt t\4ANLrfLNÇAO
t TRC)ftA [)tr t,tl(tAs tx )
(JERAIX)R HOSPITA{.AR

{. Ohsen ações gcrais

{.1. Prazo r1e L.ntrega/ F,recriçào: A prcstaçào dc sen,iços será utilizada conf'orme

necessidadc dii Sccretaria solicitantr:

O fôrnecinrento dos benslprestac.ão dos serviços se dará no prazo contado a parlir do

lccibinrcnto cla C)rdcui de lioi rrecimenioi (lrdenr dc Sclviço" no prazo do 03 (três) dias.

,{.1. Iiiridrile e scn'idor responsrl cl para csclarccintento-c: FÍos}rital c Materniclade

iriLrrricipai i:nl'elnreilir Nlaria llelr'na dor Sruto-si Khiila Kel11, Percirn de.lesus- I)iretora

riLr ii,,,,ri,r, N.4 unie ipr l.

AVUNIDA A\lCtiNS. \'.1 l.l\ t'i--\iRí)-CiP: 76110-rr(líJ. ItiRVANIA. COIAS
i ONI-: (64) i6lil-|5.iI r i.,lriril: secrl\.tur\ iigmail.conr
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4.3. Prazo para pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

conlerência da execução dos sen'iços e serão contados a paÍir da liquidação da nota

fiscal eletrônica/tàtura na Secretaria de Finanças, desde que tenha ocorrido a total e

efetiva erecução dos serviços/fornecimento dos produtos. relacionados na ordem de

serviços/autorização de conrpras.

Turr'ânia- 03 de Íêvereiro d,e 2026.

rclrr* 4\,kr'r*'fiw/e-

Em conlbrmidade com a h.'gislaçào que rege o tema. encaminhe-se à autoridade

competente para análise de curveniôncia e oportunidade para a contratação e demais

providências cabíveis.

Secrct rta Muniripal de Saúde
l\{ntricula t 426

àp0LTap

§ê!,'

tAs

AVENIDA ANICUNS, N"4-18. CENTRO, CEP: 76110-000, TURVANIA, GOIAS
FONE: (64) 368:" l5í I /i e-rnâil: secms.turv@gmail-com
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HELR,N RII]EIRO NEVES
Auxiliar Administrativa

Matrícula 1707
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.I. DO FUNDAMENTO Lf,GAL

4- I O embasamento iegal da pÍesente contratação direta, é por dispensa de licitação, fturdamentada

no artigo 75, inciso Il, da Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021. que diz ser dispensável

a licitação para contratação que envolva valores inl-eriores a R$i 62.725.59 (Sessenta e dois mil e

setecentos e vitÍe e cinco reais e cinqttenta e nove ccntavos). no caso de outros serviços e compras;

4.2 A presente contatação será dispensada de aprcsentação de Estudo Técnico PreliminaÍ. nos

telmos do inciso i, do artigo 72. da Lei n" i4.133121;

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A presente contratação terá vigência esiimada de 0l (um) ano, NÃO podendo ser prorrogado

nos termos da Lei Federal n'14.13312021;

5.2. O fornecimenÍo da prestaçào de serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da

Ordem de Serviço, no pr.vo de 24 horas.

5.3 Considerando que a presente contrataçâo ó por limite de valor, inoisos I e II do artigo 75 da lei

n" 14.133121. a prestação de seniços aconlece de Íbmra "imediata" e com isso não existe a

necessidade de minuta contratual.

6. DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTARTA

6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será leito a partir da dotação orçamentiiria anexada

aos autos.

7. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATADA:

7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do

contrato, de sua proposta, e demais Íecur-sos necessários ao perleito cumprimento das cláusulas

contratuais:

7.2. Responsabilizar-se pela cxeougão do objeto. de fbrma que seja garantido o cumprimento de

todas as condições estabelecidas neste Temro de Relerência e no Contrato;

7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as

demais previstas na legislação especifica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao

CONTRATANTE;

AVENIDA ANICTJNS, N,,4:+8. CT]I.W iRO. CEP:76I IO-OOO, TURVÀNtA.. coIÁS
FONE: (64) 36E2-l541 r" e-nail: sccrns.tu víAsmail.com
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7.4. Relatar ao CONTRA'IANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução

dos serviços;

7.5. Não permitir a utilização de qualquer tr:ibalho do nrenor de dezesseis anos. exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilizaçAo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

7.6. Manter drirante toda a vigência do contrato. cm coÍnpatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de hahilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.7. Atender às delerminaçries da fiscalização do ('ON'l'RA'|ANTE:

7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRAI'ANl'E sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

envolvam interesse do CONTRATADO. independenlemente de solicitação:

7.9. Responsabilizar-se. inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao

CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa

ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou prestadores na execução

dos serviços;

7.10. Comparecer, sempre que convocada. ao local designado pelo CONTRATANTE, no prÍrzo

máximo de 72 (setenta e duas) horas. para esclarccimentos de quaisquer problenras relacionados aos

serviços contratados;

7.1l. Manter o CONTRATANI-E inÍbrmado de todos os detalhes dos serviços. de acordo com as

conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município disponibilizar o

rnaterial necessário para a execução dos serviçosl

8.2. Proporcionar todas as condições para que a (ION-fRATADA possa cumprir suas obrigações.

dentro das norÍnas e condições contraluais;

8.3. Designar servidor(cs) rcsponsável para fiscalizar a execução dos serviçosl

8.4. Notificar por escrito o prolissional, as ocorrências de eventuais inrperlêições no curso da

prestaçâo dos serviços. fixando prazo para sua correçào:

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTR\TADO. nos preços e nas condições pactuadas no contrato.

9. DA FISCALIZAÇ,\O E ACOMPANltAVlriNl',()

AVENIDA ANICTINS. N'448. CF]N IRo- Ct:P: 76IIO-OOO. TURVÂNIA- GOIÁS
I'()NE: (64) 3682-15.1 l' c-nrail: \ecms.turv@gnlail.conr



SATJDE

9.1. Ohsenado o tiisposto no aíigo I17. da Lci liederal n" 14.133121. o acompanhamento, a

Íiscalização, o recebimento e a contêrência dos serviços. scrão realizados pela Secretarial

9.2. A Secretaria. através de seu fiscal. atestará no documento tiscal correspondente, a prestação dos

serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos

à CON'I'RATADA;

9.3. A prestação dos serviços do objeto deste '[ ernro de Referência, somente se efetivará com a

alestaçào rct'erida no item anterior.

IO. DO VALOR E FORMA DE PAGAN,IEN'[O

I0.1. O valor total da despesa será obtido após o levanÍamento de preço nos termos do artigo

23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais caso venham a realizar

na modalidade eletrônica.

10.2. O preço deverá ser cotado considerando-sc quaisquer valores gastos ou despesas,

seguros, transpoÍe, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente

incidirem na execução dos serviços.

10.3. A proposta de preços deverá apresentar plazo de vali<.lade mínimo de 60 (sessenta) dias.

10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos

ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial oontratado que se fizerem nas

obras. nos seniços ou nas compras. ou de ate 50% (cinquenta por cento) no caso de reÍ'orma de

edificio ou de equipamento. nos termos da legislação vigente.

10.5. O pagamento será efetuado en1 alé 30 (trinta) dias após a conferência da execução dos serviços

e serão contados a partir da liquidação da n<,ta liscal eletrônica,/làtura na Secretaria de Finanças.

desde que tenha ocorrido a total e efetiva execução dos serviços/fomecimento dos produtos,

relacionados na ordem de serviços/autorização de compras, bem como tenha sido emitido o Termo

de Recebimento Definitivo (no caso do inciso I. ckr artigo 75. da lei n" 14. A apresentação da Nota

Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e núnrero da licitação. empenho e dados bancários;

10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal [:letrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais)

designado( s) pela Secretaria:

b) CND da União:

c) CND Estadual:

AVENIDA ANICLiNS. N:.I-llJ. CF-N I RO. CEl,; 7írl l0-000. TLiRVANIA- GOIAS
FONE: (64) !6{12- 154 | ic-nrail: secnrs.turv(@gnail.com
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d) CND do IiGTS:

e) CND Trabalhista;

1) CND Municipal.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item

anterior. bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for

imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas

pela adjudicatária ou decorrente do Contrato;

1 0.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediznte a tempestividade das cerlidões anteriormente

mencionadas. Caso a contratada entregue certidão côm data expirada ou que venha expirar-se antes

da liquidação da despesa. ela será comunicada para substituir a certidão irregular por uma

aÍ:ual\zada;

10.9. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II,

do art. 124. da Lei Federal n' 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado;

10. 10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d". clo inciso II, do art. 124,

da Lei Federal n' 14.13312021, a Adrninistração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o

contrato e iniciar outro processo licitatório.

II. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO

NOME: KÁRITA KELLY PTREIRA DE JESUS

CaTgo: DIRETORA DO HOSPITAI- E MATERNIDADE MUNICIPAL ENFERMEIRA MARIA

HELENA DOS SANTOS

Matricula: I 620

I2. DAS PENALIDADES

I 2.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. o CONTRATA}.JTE poderá sujeitar o

CONTRATADO as penalidades segu intes:

a) advertência;

b) suspensão do direito de licitar e oontratar con'l o Município de Turvânia-GO. pelo prazo que

for fixado pelo Contratante. em Íunção da nalurcza c ,.1a gravidaclc da tàlta cometida;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA,

considerando, para tanto. reincidência de ialtas" sua natureza e gravidade.

AVENIDA ANICTJNS. N'448. CI.,NTRO. CI]P: 76I10-OOO, TURVÂNh, GOIÁS
FONE: (64) 3682- 154 I 1,' e-mail: secms.turv@gmail.com
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12.2. O CONTRATADO Íica sujeita a multas de alé lUYo (dez por cento) do valor adjudicado, caso

o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.

12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. após instauração de Processo Administrativo

com ampla defesa.

12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabiveis.

12.4. O CONTRAI'ADO será notificado. por escrito para recolhimento da multa aplicada. o que

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da

multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das tàturas remanescentes.

Turvânia. 03 de levereiro de 2026.

(Nr* A^k 
^*''fu^xruIIELEN R]BEIRO NEVES

Auxiliar Administraliva
Matricula I 707

AVENIDA ANICUNS. N'4.18. CENTRO. CEP: 761l0-000. TURVANIA. COIAS
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DOC]IJ]!IENTO D[i FOR}ÍALIZ,dÇAO DA PESQTIISA DE PREÇO
{Íiaso les,r{: l.rtigo 23 da l,ei l,'t'deral n" l{.133,121)

o13 iial Si'creraria Municipal de Saüde

Setor Requisitante ( Unidade/Setor/[)eparramento) Secretaria Municipal de Saúde

Objeto da Conttalação Contlatação Dircta de entplesa especializada enr serviços de mauutençàu e

tr,rca cle pcças de qerador hospitalar. para atcndcr as ncccssidades rlo Hosprtal c Maternidadc
,r.trniciIal E:nli:rueira l\1;rria Helena dos Santos.

i:,rirIC5 .r,irsr:ilaiJír.s { irrrsi,ltr dircta ao tt-rrrreccdor, Bolsa nacional iic conr;,res c painci dc pieços do
qovenro iêdelal.

Sriic de írÍcços colctadDs Os prcços cLrlctados estão discriminados no docirmento planilha de

r.:rr rt 1:;r,i.. ;iç iirl iI çi o:,. ali l,l s{)qr.r c allii\(l

\ltlodo aplicado Menor vaior. conli,rme metodo aplicado na planilha de composiçào de preços

.lustiticariva ilala a mctodologia Lrtilizzrila

lVlenor preço: Como a pesquisa foi realizada com o intuito de contratar de forma direta por

tlispensr conr O Í-orne,Jedor que Apriis,intar íi lrlonor proposta- a nretodologia do menOr preÇo se

jLrstifiua por garantil a utilização do principlo da ecorrornia parâ a contrataÇào ern questão.

li,rinm 1.Íiir izndos i's l)arânletrcs dos ir.ciiirs I c ll ilo artigc lj da lei n" !..i ! .]l/21'l

(l slnr ( x)nào

.,ii.tiiir.aLir a da LLtilizaçàr-. rl.: pcsquis:r rlriiia Çrll]i ii} rieced,.rres. llos temros do inciso IV do artigo 13

da l-ei n" l-+ l-lill | |
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Para a pesquisa de preços do objeto do presente iustrumento optou-se pela realização de pesquisa

direta cLrm fbrnecedores no intuito de dar agilidade ao processo e utilizar preços que estão sendo

praticado atualmente pelo mercado, o item em questào se trata de item de exclusividade, podendo ser

comprado apenas enr empresa que possua carta de exclusividade emitida pela empresa fabricante do

a prrelho

A quantidade dos itens pesquisados é compatil'el corn a quantidade a ser adquirida?

Os valores inerequiveis, inconsistentes e os ercessivamente elevados lbram desconsiderados?

(\tsim()nâÕ

( r.t sirr ( )rrào

ti sirn ('r)não

Houve pesquisa com ulenos de três preços/três parânretros?

Turvânia. 23 de Fevereiro de 2026

PEI}RO HENRIQIIE RIBEIRO DA MA'TA
A\ {i.rst",\ DF 0RÇÂ]\,ÍENTOS

\\.Jril. \ri., r,. i .1.1t. ('c lrl) (ll-P Tlil l{)-(100 TrlÍ!ániâ-(io
|{nE ió4t'i682-lill I *nriril slqlrs lrlr\ //{rnrai! côlrl

l'iflnir: (1, 2

b.n
I

t', / /,, ,t,,,,t)l'



A SENHORA
DIVINA ITATISTA ROI)RI(; I ] I]S

DEPAR I AMtNl O Dtr (lOl\4PR.AS

TT]RVÂNIA. GO

Assunto: Contrataçâo Direta de Emprrs:r lispecializada em Manutençiro tlc l)ortas

para Atender as Necessidades do Ilospit:rl c 1í*trrrr irlrrtle llunirip;ri, í r:.rrr:,
Municipal de Diagnóstico, Exames e Imâgcm - C'Ill e [inidatlcs l]ásicus de sarirlt.

Prczada Senhora,

A Secretária Municipal de Saúde. Sra. Renata Souza [)ias, r'em, peranrc \iossl

Senhoria. SOLICITAR empresa especializatla crn nlanutcnçà() dc portas par:r arerrdrl as

demandas do llospilal e Muternidade Municipal linlcnneira l\,laria lleirna cios Sar;los. d,;

Centro Municipal de Diagn(rsticos, Exarlcs c lntagcns - [ Dl c das Llnidadus I]ásic1s t|:

Saúde Maria Conceição Dias e Sebaslião luicio Buentt.

A tinalidade da manulençào e plcr'cnçâo c regularizal e nlantcr () d!.\,rdr)

funcionamento das poÍas que atualmentc encontrtrm-se danificadas. a íiut tlc qlriaiitir:r

segurança dos pacientes e colaboralorcs. Prerenindo p()ssí\'cis :icidç.lltrf Ll.r,rt: -
deixando o prédio mais seguro para efctuar atendinrcnros de quolidatie. \ isan(lo ,;L.F)lrl.,

assegurar o bem-estar de todos.

Ol'icio n" 066/2026-D(l/SN4S

Dcsta forma. a Secrelária subsclittlra reeistra scus

colocando-se à inteira disposiçãtr para qualqLrcr linalidadc.

Atenciosamentr.',

TÂ S(!1 7-..t lllÂs

TUBU §[UDT
l


